
 

PLANO DE AÇÃO LEI ALDIR BLANC 

Ente Recebedor Centralina/MG 

Vigência 
Início: 23/09/2020                                                                          
 

Fim: 31/12/2020 

Fundo Vinculado  

Órgão Repassador 72084 - Mtur- Ministério do Turismo  

Programa  07208420200002- MTUR/SECULT - ALDIR BLANC - MUNICÍPIOS  

Fundo Repassador 37.930.861/0001-89 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA  

Diagnóstico/ Justificativa 

Considerando a calamidade pública pelo COVID -19 e a situação de emergência do setor cultural, propomos por meio 
da política pública criada pela Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Lei Aldir Blanc, que "Dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública" e, alterada 
pela Lei nº 14.036, de 13 de agosto de 2020, para estabelecer a forma de repasse pela União dos valores a serem 
aplicados pelos Poderes Executivos locais em ações emergenciais de apoio ao setor cultural durante o estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 a descentralização dos 
recursos repassados ao município conforme disposto nos Incisos II e III do Artigo 2º. 

Objetivos a serem alcançados 

Apoio emergencial ao setor cultural e artístico do município neste momento de isolamento social devido à pandemia 
COVID-19 com o cumprimento do subsídio mensal disposto no inciso II e editais e outros instrumentos previstos no 
inciso III do Art. 2º da Lei nº 14017/2020. 

De Emergência Parlamentar    0 (zero) 



Específico  R$93.687,16 

Voluntário  0 (zero) 

Valor Total de Repasse R$93.687,16 

Recursos Próprios 0 (zero) 

Outros 0 (zero) 

Valor Total do Plano de Ação  R$93.687,16 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 


